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O Diário Oficial do Município de Agudos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Agudos poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.agudos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse imprensaoficialmunicipal.com.br/agudos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Comunicados

ATO 01/2020
A Secretária de Educação e Cultura do Município de 

Agudos, no uso de suas atribuições legais, obedecendo 
ao Artigo 73 da Lei Complementar nº 61 de 22/06/16, 
expede o presente ato que disciplina os critérios para as 
atribuições de aulas ou classes do Processo Seletivo nº 
01/2019 para o ano letivo de 2020:

1 – As aulas serão atribuídas sempre que o período for 
acima de 15 dias;

2 – As atribuições serão realizadas às quartas-feiras, 
às 17h00 horas, na Secretaria de Educação e Cultura, 
sempre que existirem vagas disponíveis;

3 – Para atribuição de aulas será respeitada a ordem 
de classificação do Processo Seletivo e somente na 
primeira atribuição de cada mês subsequente, a lista 
retornará ao candidato classificado em primeiro lugar;

4 – No ato da atribuição o candidato deverá entregar 
acúmulo de cargo caso tenha;

5 – O professor que por algum motivo desistir de um 
cargo do Processo Seletivo para assumir outro cargo, 
só poderá fazê-lo uma vez, mediante requerimento 
endereçado a Secretária de Educação e sua anuência 
dois dias antes da atribuição e ter exercido o cargo no 
mínimo 30 dias;

6- Este ATO entra em vigor na data de sua publicação 
podendo ser alterado durante o ano letivo.

Agudos, 11 de fevereiro de 2020.

SILVANA CELENEH CUNHA TENDOLO

Secretária de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMUNICADO
A Secretária de Educação do Município de Agudos, no 

uso de suas atribuições legais, comunica que o cadastro 
de professor substituto eventual para o ano letivo de 2020 
será realizado nos dias 17 a 28 de fevereiro, nas Unidades 
Escolares da rede municipal de Agudos e Distrito de 
Domélia, sendo indispensável a entrega dos documentos 
que seguem abaixo:

*Documentos necessários para entrega e conferência 
na Unidade Escolar sendo cópias e originais:

•	 Certificado de Escolaridade;

•	 RG;

•	 Declaração de tempo de serviço prestado como 
professor substituto na rede municipal de Agudos caso 
tenha.

A classificação do cadastro de eventual será por tempo 
de serviço de acordo com a declaração apresentada na 
Unidade Escolar.

Cargos para o cadastro:

•	 Professor de Ensino Fundamental;

•	 Professor de Educação Básica/Infantil;

•	 Professor de Educação Física;

•	 Professor de Língua Estrangeira – Inglês;

•	 Professor de Desenvolvimento Infantil;

•	 Professor de Desenvolvimento Fundamental;

•	 Professor Auxiliar de Educação Especial.

Agudos, 11 de fevereiro de 2020.

SILVANA CELENEH CUNHA TENDOLO

Secretária de Educação e Cultura

Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade

RESUMO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Processo nº 703/2020 - Inexigibilidade de Chama-

mento Público.
Termo de Fomento nº 25/2020 - Exercício 2020.
Órgão Público: Município de Agudos/SP. Entidade 

Social: Associação Lar da Criança Agudense, CNPJ. Nº 
44.452.126/0001-72; Objeto: Cofinanciar o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças 
de 06 (seis) a 15 (quinze) anos da Proteção Social Básica; 
Valor Global: R$ 54.400,00  - Fundamento Legal: Art. 31 
caput, inciso II da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014. 
Agudos, 07 de fevereiro de 2020. Altair Francisco Silva, 
Prefeito de Agudos/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
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TERMO DE FOMENTO Nº 25/2020

ÓRGÃO CONCESSOR MUNICÍPIO DE AGUDOS

ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL

ASSOCIAÇÃO LAR DA 
CRIANÇA AGUDENSE

OBJETO

COFINANCIAR O SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS PARA CRIANÇAS 
DE 06 (SEIS) A 15 (QUINZE) 
ANOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA.

DATA DA ASSINATURA: 07/02/2020

VALOR ESTIMADO PARA 2020: R$  54.400,00

AUTORIZAÇÃO: LEI Nº 5.331 DE 05/02/2020.

PROCESSO: 703/2020

RESUMO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Processo nº 705/2020 - Inexigibilidade de Chama-

mento Público.
Termo de Fomento nº 26/2020 - Exercício 2020.
Órgão Público: Município de Agudos/SP. Entidade 

Social: Abrigo Vicentino de Agudos, CNPJ. Nº 
00.407.522/0001-02; Objeto: Complementar os custos 
com recursos humanos, sendo 05 (cinco) cuidadores 
e 03 (três) serviços gerais para a execução do Serviço 
de Acolhimento Institucional para Idosos da Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade; Valor Global: R$ 
146.716,08 - Fundamento Legal: Art. 31 caput, inciso 
II da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014. Agudos, 07 
de fevereiro de 2020. Altair Francisco Silva, Prefeito de 
Agudos/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS

TERMO DE FOMENTO Nº 26/2020

ÓRGÃO CONCESSOR MUNICÍPIO DE AGUDOS

ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL

ABRIGO VICENTINO DE 
AGUDOS

OBJETO

COMPLEMENTAR OS 
CUSTOS COM RECURSOS 
HUMANOS, SENDO 05 
(CINCO) CUIDADORES E 03 
(TRÊS) SERVIÇOS GERAIS 
PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA 
IDOSOS DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE.

DATA DA ASSINATURA: 07/02/2020

VALOR ESTIMADO PARA 2020: R$  146.716,08

AUTORIZAÇÃO: LEI Nº 5.330 DE 05/02/2020.

PROCESSO: 705/2020

RESUMO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Processo nº 704/2020 - Inexigibilidade de Chama-

mento Público.
Termo de Fomento nº 24/2020 - Exercício 2020.
Órgão Público: Município de Agudos/SP. Entidade 

Social: Associação do Coração Misericordioso de Jesus 
- ACOMJE CNPJ. Nº 08.965.301/0001-61; Objeto: 
Cofinanciar os custos operacionais com recursos 
humanos, sendo a contratação de 01 (um) Coordenador 
de Nível Superior, 01 (um) Terapeuta Ocupacional, 
01 (um) Psicólogo e 04 (quatro) Cuidadores, para a 
execução do Serviço de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade; Valor Global: R$ 162.745,28 - 
Fundamento Legal: Art. 31 caput, inciso II da Lei Federal 
nº 13.019 de 31/07/2014. Agudos, 07 de fevereiro de 
2020. Altair Francisco Silva, Prefeito de Agudos/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS

TERMO DE FOMENTO Nº 24/2020

ÓRGÃO CONCESSOR MUNICÍPIO DE AGUDOS

ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL

ASSOCIAÇÃO DO CORAÇÃO 
MISERICORDIOSO DE JESUS 
- ACOMJE

OBJETO

COFINANCIAR OS CUSTOS 
OPERACIONAIS COM 
RECURSOS HUMANOS, 
SENDO A CONTRATAÇÃO DE 
01 (UM) COORDENADOR DE 
NÍVEL SUPERIOR, 01 (UM) 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
01 (UM) PSICÓLOGO E 04 
(QUATRO) CUIDADORES, 
PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE.

DATA DA ASSINATURA: 07/02/2020

VALOR ESTIMADO PARA 2020: R$  162.745,28

AUTORIZAÇÃO: LEI Nº 5.329 DE 05/02/2020.

PROCESSO: 704/2020
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PODER LEGISLATIVO DE AGUDOS

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº. 072/2020 DO LEGISLATIVO
De autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Agudos
“QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DE 01 (UM) CARGO EFETIVO 
DE ADVOGADO NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AURO APARECIDO OCTAVIANI, Presidente da 
Câmara Municipal de Agudos, nos termos do artigo 38, 
caput, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte 
Lei Complementar:

Artigo 1º. Fica criado no quadro geral de pessoal da 
Câmara Municipal de Agudos, Anexo I da Lei nº. 31, de 04 
de Abril de 2.011, 01 (um) cargo de Advogado, referência 
salarial “K”, de natureza efetiva, sob o regime estatutário, 
que será exercido por profissional de nível superior em 
Direito, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasil – OAB, mediante aprovação em concurso 
público.

§ 1º.	A jornada de trabalho do Advogado será de 05 
(cinco) horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais.

Artigo 2º.	 Ao cargo efetivo de advogado incumbe 
as seguintes atribuições, entre outras inerentes:

I.	 proceder estudos de Projetos de Leis, de 
Resoluções, Decretos Legislativos, e demais atos que 
for competência da Câmara Municipal, analisando sua 
eficácia, legalidade e constitucionalidade, emitindo 
parecer verbal ou elaborando parecer técnico;

II.	 proceder estudos e pesquisas na legislação, 
na jurisprudência e na doutrina, facilitando a solução 
dos problemas, respostas e decisões na atuação dos 
trabalhos da Câmara Municipal;

III.	 redigir projetos de leis, resoluções, decretos 

legislativos e demais atos de natureza jurídica, representar 
e defender, em juízo ou fora dele, os direitos e interesses 
do Legislativo Municipal.

IV.	 assessorar juridicamente todos os assuntos que 
envolvem os órgãos constantes das unidades de serviço 
da Câmara Municipal;

V.	 assessorar, orientar os membros da Mesa e 
os demais vereadores e as Comissões da Câmara, em 
todas as matérias que lhes forem submetidas, emitindo 
parecer verbal ou elaborando parecer técnico, arguindo 
inconstitucionalidade ou ilegalidade dos atos de origem 
do Executivo ou do próprio legislativo Municipal;

VI.	 manter os controles dos prazos a serem 
observados nos pronunciamentos sobre projetos de leis 
submetidos à sanção do Poder Executivo;

VII.	 elaborar, mediante dados fundamentais, 
exposições de motivos e mensagens a serem 
encaminhados ao Plenário;

VIII.	verificar, a documentação e instrução, as 
representações dirigidas ao Plenário;

IX.	 emitir pareceres em expedientes que lhe forem 
encaminhados pelo Presidente da Câmara Municipal e 
demais Vereadores;

X.	 elaborar estudos e pesquisas atinentes aos 
assuntos de sua alçada;

XI.	 participar da elaboração de documentos e 
trabalhos jurídicos, bem como de comissões e grupos de 
trabalho, quando designados;

XII.	 representar a Câmara Municipal, nas questões 
de natureza jurídica em juízo ou fora dele;

Artigo 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Agudos, 11 de Fevereiro de 
2.020.

AURO APARECIDO OCTAVIANI

Presidente

Publicada e Registrada nesta Casa de Leis

SILVIO PARDIN CELESTRINO

Diretor
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